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NOÇÕES FUNDAMENTAIS 
SOBRE O DANO EXISTENCIAL 
BASIC NOTIONS ABOUT THE 
DAMAGE EXISTENTIAL 
hideMBerg aLVes da Frota1*

Resumen

Este artículo examina el concepto de daño existencial y sus especies. Además, describe los 
acontecimientos que pueden resultar en daño existencial. Por último, examinamos los prece-
dentes judiciales en los que hemos identificado la presencia de daño existencial.

Resumo

Este artigo traz a lume o conceito e as espécies de dano existencial. Além disso, examina 
acontecimentos que podem redundar em dano existencial. E, por último, versa acerca de casos 
concretos judiciais nos quais se identificou a presença do dano existencial.

Palavras-chaves: dano existencial, dano ao projeto de vida, dano à vida de relações, noções 
basilares, precedentes judiciais.

Abstract

This article brings to light the concept and modalities of existential damage. It also examines events 
that can result in existential damage. And, finally, analyzes judicial cases in which it was identified 
the presence of existential damage.

Keywords: existential damage; damage to the project of life; damage to the relationship life; basic 
notions; judicial precedents.

1* Nacionalidade brasileira. Advogado em Manaus-AM. Autor da obra “O princípio tridimensional da proporciona-
lidade no Direito Administrativo: um estudo à luz da Principiologia do Direito Constitucional e Administrativo, 
bem como da jurisprudência brasileira e estrangeira” (Rio de Janeiro: GZ, 2009, 286 p.).
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introdução

O presente estudo tem a finalidade de 
propiciar à comunidade jurídica aportes 
teóricos basilares acerca do dano exis-
tencial, a fim de franquear aos profis-
sionais do Direito elementos precípuos, 
por meio dos quais possam compreender 
a essência de tal construção jurídica e, 
ao mesmo tempo, obtenham subsídios 
sobre quais seriam as circunstâncias em 
que o referido constructo se revelaria, 
eventualmente, aplicável, ao contras-
tarem o conceito de dano existencial e 
suas espécies com circunstâncias ilustra-
tivas de sua ocorrência.

conceito

O dano existencial constitui espécie de 
dano imaterial ou não material que aca-
rreta à vítima, de modo parcial ou total, 
a impossibilidade de executar, dar pros-
seguimento ou reconstruir o seu projeto 
de vida (na dimensão familiar, afetivo-
sexual, intelectual, artística, científica, 
desportiva, educacional ou profissional, 
dentre outras) e a dificuldade de retomar 
sua vida de relação1 (de âmbito público 
ou privado, sobretudo na seara da con-
vivência familiar, profissional ou social).

1 “[...] o dano existencial, este ligado sobretudo à 
vida de relação, nomeadamente, familiar.” Cf. 
PORTUGAL. Tribunal da Relação do Porto. 
Acórdão de 28 de Setembro de 2009 (Processo 
nº 518/06.1TTOAZ.P1). Relatora: Juíza 
Desembargadora Albertina Pereira. Porto, 31 de 
Março de 2009 (votação unânime). Disponível em: 
<http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802
568d9005cd5bb/89f98413823bf7c4802576c600503
c48?OpenDocument>. Acesso em: 06 ago. 2010.

os danos ao projeto de vida e à vida de 
relações

O dano existencial se subdivide no dano 
ao projeto de vida e no dano à vida de 
relações.

Em outras palavras, o dano existencial se 
alicerça em 2 (dois) eixos: 

(a) De um lado, na ofensa ao projeto 
de vida, por meio do qual o indivíduo 
se volta à própria autorrealização2 inte-
gral, ao direcionar sua liberdade de es-
colha para proporcionar concretude, no 
contexto espaço-temporal em que se in-
sere, às metas, objetivos e ideias que dão 
sentido à sua existência.

Por dano existencial (também cha-
mado de dano ao projeto de vida ou 
prejudice d’agrément — perda da graça, 
do sentido) compreende-se toda lesão 
que compromete a liberdade de escol-
ha e frustra o projeto de vida que a 
pessoa elaborou para sua realização 
como ser humano. Diz-se existencial 
exatamente porque o impacto gerado 
pelo dano provoca um vazio existen-
cial na pessoa que perda a fonte de 
gratificação vital.
Por projeto de vida entenda-se o 
destino escolhido pela pessoa, o que 
decidiu fazer com a sua vida. O ser 

2 “A autorrealização é todo um lento e complexo 
processo de despertamento, desenvolvimento e 
amadurecimento psicológicos de todas as adorme-
cidas potencialidades íntimas, que estão latentes 
no ser humano, como suas experiências e realiza-
ções ético-morais, estéticas, religiosas, artísticas e 
culturais. Equivale esclarecer que é todo um esforço 
bem direcionado para a realização do Eu profundo 
e não da superficialidade das paixões do ego.” Cf. 
FRANCO, Divaldo Pereira. O despertar do espíri-
to: obra ditada pelo espírito de Joanna de Ângelis. 
5. ed. Salvador: LEAL, 2003, p. 19.
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humano, por natureza, busca sempre 
extrair o máximo das suas potenciali-
dades. Por isso, as pessoas permanen-
temente projetam o futuro e realizam 
escolhas no sentido de conduzir sua 
existência à realização do projeto de 
vida. O fato injusto que frustra esse 
destino (impede a sua plena reali-
zação) e obriga a pessoa a resignar-se 
com o seu futuro é chamado de dano 
existencial (Bebber, 2009: 28).

O dano ao projeto de vida refere-se às 
alterações de caráter não pecuniá-
ria nas condições de existência, no 
curso normal da vida da vítima e de 
sua família. Representa o reconheci-
mento de que as violações de direitos 
humanos muitas vezes impedem a ví-
tima de desenvolver suas aspirações 
e vocações, provocando uma série 
de frustrações dificilmente superadas 
com o decorrer do tempo. O dano ao 
projeto de vida atinge as expectativas 
de desenvolvimento pessoal, profis-
sional e familiar da vítima, incidindo 
sobre suas liberdade de escolher o seu 
próprio destino. Constitui, portanto, 
uma ameaça ao sentido que a pessoa 
atribui à existência, ao sentido espiri-
tual da vida (Nunes, 2007: 166) (gri-
fo da autora).

[...] Todos vivemos no tempo, que ter-
mina por nos consumir. Precisamente 
por vivermos no tempo, cada um bus-
ca divisar seu projeto de vida. O vocá-
bulo “projeto” encerra em si toda uma 
dimensão temporal. O conceito de 
projeto de vida tem, assim, um valor 
essencialmente existencial, atendo à 
ideia de realização pessoal integral. 
É dizer, no marco da transitoriedade 
da vida, a cada um cabe proceder às 
opções que lhe parecem acertadas, 

no exercício da plena liberdade pes-
soal, para alcançar a realização de 
seus ideais. A busca da realização do 
projeto de vida revela, pois, um alto 
valor existencial, capaz de dar senti-
do à vida de cada um. [...] É por isso 
que a brusca ruptura dessa busca, por 
fatores alheios causados pelo homem 
(como a violência, a injustiça, a dis-
criminação), que alteram e destroem, 
de forma injusta e arbitrária, o projeto 
de vida de uma pessoa, reveste-se de 
particular gravidade, — e o Direito 
não pode se quedar indiferente a isso. 
A vida — ao menos a que conhece-
mos — é uma só, e tem um limite 
temporal, e a destruição do projeto de 
vida acarreta um dano quase sempre 
verdadeiramente irreparável, ou uma 
vez ou outra de difícil reparação.

(b) E, de outra banda, no prejuízo à vida 
de relação3, a qual diz respeito ao con-
junto de relações interpessoais, nos mais 
diversos ambientes e contextos, que 
permite ao ser humano estabelecer a sua 
história vivencial e se desenvolver de for-
ma ampla e saudável, ao comungar com 
seus pares a experiência humana, com-
partilhando pensamentos, sentimentos, 
emoções, hábitos, reflexões, aspirações, 
atividades e afinidades, e crescendo, por 
meio do contato contínuo (processo de 
diálogo e de dialética) em torno da di-
versidade de ideologias, opiniões, men-
talidades, comportamentos, culturas e 
valores ínsita à humanidade. 

3 “[...] vida de relação: funções que põem o ser vivo 
em comunicação com o mundo exterior.” Cf. 
Dicionário priberam da língua portuguesa. 
Disponível em: <http://www.priberam.pt>. Acesso 
em: 7 abr. 2010.
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O dano existencial representa, em me-
dida mais ou menos relevante, uma alte-
ração substancial nas relações familiares, 
sociais, culturais, afetivas, etc. Abrange 
todo acontecimento que incide, negati-
vamente, sobre o complexo de afazeres 
da pessoa, sendo suscetível de repercu-
tir-se, de maneira consistente — tem-
porária ou permanentemente — sobre a 
sua existência.

[...] O dano existencial materializa-se 
como uma renúncia involuntária ás ati-
vidades cotidianas de qualquer gênero, 
em comprometimento das próprias esfe-
ras de desenvolvimento pessoal.

[...] O dano existencial pode atingir se-
tores distintos: a) atividades biológicas 
de subsistência; b) relações afetivo-fa-
miliares; c) relações sociais; d) ativida-
des culturais e religiosas; e) atividades 
recreativas e outras atividades realizado-
ras, porque qualquer pessoa tem o direi-
to á serenidade familiar, à salubridade do 
ambiente, à tranquilidade no desenvol-
vimento das tarefas profissionais, ou de 
lazer, etc.

[...] É afetado pelo dano existencial 
aquele que é injustamente privado de 
sua liberdade, privação essa que pudesse 
[sic] ter ceifado a possibilidade de con-
vívio familiar, durante alguns meses, 
tempo esse precioso, principalmente, 
considerando a eventualidade de um fa-
miliar próximo dessa pessoa estar doen-
te, com risco de morte e, ainda, sem ter 
condições de compartilhar de confrater-
nizações, de ir ao cinema, de participar 
de atividades religiosas, acadêmicas, etc.

[...] Os sacrifícios, as renúncias, a ab-
negação, a clausura, o exílio, o prejuí-
zo do cotidiano, uma interação menos 
rica do lesado com as outras pessoas, 
coisas e interesses, provisórias ou defi-
nitivas, todos esses elementos consti-
tuem dano existencial (Soares, 2009: 
44, 46, 47).

Não há projeto de vida sem a vida de 
relação: as pessoas humanas, como seres-
no-mundo-com-os-outros4 ou seres coexis-
tenciais5, precisam interagir umas com as 
outras, de modo que sejam concebidos, 
modelados, planejados, materializados, 
adaptados e readaptados os objetivos, as 
metas e as atividades que fornecem pro-
pósito às suas existências. 

Como foi expresso, a coexistenciali-
dade é um dos pressupostos existen-
ciais do “projeto de vida”. Embora 
o projeto seja uma decisão livre, só 
pode se realizar com a contribuição 
dos demais seres, no seio da socieda-
de. O “projeto de vida” se formula e 
decide para sua realização em socie-
dade, em companhia dos “outros”. 
A constituição coexistencial do ser 
humano torna possível sua realização 
comunitária. Sem os outros não se 
poderia projetar.6

4 Expressão existencialista inspirada no pensamento 
do filósofo alemão Martin Heidegger (1889-1976) e 
adotada pela jusfilósofa Jeannette Antonios Maman, 
docente da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo. Cf. Maman, J. (2003: 84).

5 Locução adotada no singular (ser coexistencial) 
por um dos pioneiros, na filosofia italiana, no estu-
do do existencialismo, Nicola Abbagnano (1901-
1990) (Abbagnano, 2006: 28).

6 Trata-se de tradução livre deste ensinamento 
doutrinário: “Como se ha expresado, la coexisten-
cialidad es uno de los supuestos existenciales del 
proyecto de vida. Si bien el proyecto es una decisión 
libre, sólo se puede realizar com la contribución de 
los demás seres en el seno de la sociedad. El proyecto 
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Tendo havido ou não ataque à integri-
dade física ou psíquica, à esfera do pa-
trimônio material (lucros cessantes ou 
danos emergentes7), à constituição bio-
lógica ou estética ou ao bem-estar psico-
lógico da vítima, importa, do ponto de 
vista do dano existencial, que o ilícito 
tenha ocasionado ao sujeito passivo do 
dano a abusiva privação de componente 
significativo de seu projeto de vida e/ou 
vida de relação.

Salienta Guedes: “O dano existencial 
pode decorrer de atos ilícitos que não 
prejudicam a saúde nem o patrimônio da 
vítima, mas a impedem de continuar a 
desenvolver uma atividade que lhe dava 
prazer e realização pessoal.”8

de vida se formula y decide para su realización en 
sociedad, en compañía de los “otros”. La consisten-
cia coexistencial del ser humano hace posible su 
realización comunitaria. Sin ló “otros” no se podría 
proyectar.” Cf. Fernández, p. 35. Disponível em: 
<http://www.pucp.edu.pe/dike/bibliotecadeautor_
carlos_fernandez_cesareo/articulos/ba_fs_6.PDF>. 
Acesso em: 6 ago. 2010. Por meio do portal ele-
trônico Diké, a Pontifícia Universidade Católica 
do Peru homenageou o jusfilósofo peruano Carlos 
Fernández Sessarego (docente da plurissecular 
Universidad Nacional Mayor de San Marcos — 
UNMSN e nome de relevo nas pesquisas jurídicas 
hispano-americanas relacionadas ao dano ao pro-
jeto de vida), ao franquear aos usuários da Rede 
Mundial de Computadores trabalhos significativos 
de sua trajetória intelectual. Cf. Peru. Biblioteca 
de Autor de DIKE: selección de diez artículos del 
doctor Carlos Fernández Sessarego. Disponível 
em: <http://www.pucp.edu.pe/dike/?ba_fs.htm>. 
Acesso em: 10 abr. 2010.

7 No campo dos danos materiais, os danos emergentes 
aludem “ao efetivo prejuízo experimentado pela 
vítima, ou seja, ‘o que ela perdeu’”, ao passo que os 
lucros cessantes dizem respeito “àquilo que a vítima 
deixou razoavelmente de lucrar por força do dano, 
ou seja, ‘o que ela não ganhou’”. Cf. GAGLIANO, 
Pablo Stolze; Pamplona Filho, Rodolfo. Novo cur-
so de direito civil: responsabilidade civil. 7. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2009, v. 3, p. 41. 

8 Guedes, Márcia Novaes. Terror psicológico no tra-
balho. 3. ed. São Paulo: LTr, 2008, p. 128.

Possíveis eventos que podem resultar 
em dano existencial

Podem resultar em dano existencial inci-
dentes cuja repercussão seja de tamanha 
magnitude a ponto de inviabilizar rela-
cionamentos de cunho familiar, afetivo-
sexual ou profissional (dano à vida de re-
lação) e/ou fulminar metas e objetivos de 
importância vital à autorrealização (dano 
ao projeto de vida), resultando no esvazia-
mento da perspectiva de um presente e 
futuro minimamente gratificantes. 

Possíveis situações caracterizadoras de 
dano existencial (rol meramente exem-
plificativo): 

(a) A perda de um familiar9 ou o 
abandono parental10 em momen-
to crucial do desenvolvimento da 
personalidade. 

(b) O assédio sexual. 
(c) O terror psicológico no ambiente 

de trabalho11, no contexto escolar 
ou na intimidade familiar. 

(d) A violência urbana ou rural. 
(e) Atentados promovidos por orga-

nizações extremistas e o terroris-
mo de Estado.

9 Portugal. Supremo Tribunal de Justiça. Acórdão 
de 3 de Junho de 2004 (Processo n.º 04B3527 — 
JSTJ000). Relator: Juiz Conselheiro Lucas Coelho. 
Lisboa, 3 de Junho de 2004. Disponível em: 
<http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/0/22bbafa4ca2fadf080
256ec20055bb19?OpenDocument>.

10 Canezin, Claudete Carvalho. Da reparação do 
dano existencial ao filho decorrente do abandono 
paterno-filial. Revista Brasileira de Direito de 
Família, Belo Horizonte, v. 8, n.º 36, jun.-jul. 2006, 
p. 93-95.

11 Guedes, Márcia Novaes. Terror psicológico no tra-
balho. 3. ed. São Paulo: LTr, 2008, p. 128-130.
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(i) Prisões arbitrárias ou fruto de erro 
judiciário12. 

(g) Guerras civis, revoluções, golpes 
de Estado e conflitos armados 
multiétnicos e internacionais. 

(h) Acidentes de trânsito13 ou de tra-
balho14. 

De acordo com as peculiaridades do caso 
concreto, tais acontecimentos podem ter 
o condão de impedir a prática de atos de 
suma importância para a autorrealização 
pessoal (a exemplo do exercício de um tra-
balho, uma profissão, um ofício, uma ativi-
dade ou uma ocupação, bem como da pos-
sibilidade de se estabelecer ou manterem 
vínculos afetivos e de se fundar um núcleo 
familiar) e tornar facetas do cotidiano que, 
até então, pareciam triviais ou corriqueiras 
um momento de profunda angústia, ten-

12 Soares, Flaviana Rampazzo. Responsabilidade civil 
por dano existencial. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2009, p. 84, 85.

13 Ibíd., p. 47 e 85. Nesse sentido: Portugal. Tribunal 
da Relação de Guimarães. Acórdão de 23 de 
Maio de 2004 (Processo n.º 1152/04-2). Relator: 
Juiz-Desembargador José M. C. Vieira e Cunha. 
Guimarães, 23 de Maio de 2004. Disponível em: 

<http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/c3fb530030ea1c61
802568d9005cd5bb/05b2dd012966b8e180256e
d7003dea47?OpenDocument>Acesso em: 5 abr. 
2010; Portugal. Tribunal da Relação do Porto. 
Acórdão de 31 de Março de 2009 (Processo n.º 
3138/06.7TBMTS.P1). Relator: Juiz-Desembargador 
José Manuel Cabrita Vieira e Cunha. Porto, 31 de 

Março de 2009. Disponível em: <http://www.dgsi.
pt/jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5b
b/7d5d7974a6af84cd802575af003ccbfd?OpenDo
cument> Acesso em: 5 abr. 2010; PORTUGAL. 
Tribunal da Relação do Porto. Trecho do item 4 da 
ementa e do item 4 do Capítulo V da fundamenta-
ção do Acórdão de 20 de Abril de 2010 (Processo nº 
5943/06.5TBVFR.P1). Relator: Juiz Desembargador 
José Manuel Cabrita Vieira e Cunha. Porto, 20 de 

Abril de 2010. Disponível em: <http://www.dgsi.pt/
jtrp.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/c7
3f871aa8d85f3880257729003caad3?OpenDocume
nt>. Acesso em: 5 ago. 2010.

14 Soares, Flaviana Rampazzo. Óp. cit., p. 77, 88, 89.

são, dificuldade e frustração, como ir e vir, 
dirigir um automóvel, tomar um ônibus, 
manter relações sexuais com o marido ou 
a esposa, o companheiro ou a companhei-
ra, deixar os filhos no colégio, ler um livro, 
entabular uma tertúlia despretensiosa com 
amigos e parentes, andar na rua sem estar 
em estado de alerta ou entrar em um es-
paço fechado sem se sentir asfixiado.

Precedentes judiciais emblemáticos

Colhem-se do Poder Judiciário de 
Portugal15 didáticos exemplos16 do cam-
po de incidência do dano existencial:

(a) Supremo Tribunal de Justiça 
(STJ). Acórdão de 18 de março 
de 2003 (Relator, Juiz Conselheiro 
Lucas Coelho). Reconheceu que a 
morte de genitor, devida a aciden-
te de trânsito, quando a filha mais 
nova era recém-nascida, propor-
cionou “um dano existencial de 
relevo na personalidade moral da 
criança” 17.

15 Em Portugal (Estado unitário), conforme a 
Constituição nacional de 1976 (art. 210, n.º 4), a 
segunda instância do Poder Judiciário é exercida, 
em regra, pelos Tribunais da Relação (compos-
tos por Juízes Desembargadores), denominação 
que, no Brasil, ao longo do Império, possuíam os 
atuais Tribunais de Justiça dos Estados-membos 
(então Províncias), período em que o Brasil 
tem era Estado unitário. Cf. PORTUGAL. 
Constituição da República Portuguesa. VII 
Revisão Constitucional (2005). Disponível em: 
<http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/
ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx>. Acesso 
em: 5 abr. 2010.

16 Na citação de fragmentos de decisões judiciais portu-
guesas, manteve-se a ortografia do português europeu.

17 Portugal. Supremo Tribunal de Justiça. Trechos 
do Item 4 da ementa e item 2 do Capítulo III da 
fundamentação Acórdão de 3 de Junho de 2004 
(Processo n. 04B3527 – JSTJ000). Relator: Juiz-
Conselheiro Lucas Coelho. Lisboa, 3 de Junho de 
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(b) Tribunal da Relação de Guimarães 
(TRG). Acórdão de 23 de maio de 
2004 (Relator, Juiz Desembargador 
José M. C. Vieira e Cunha). 
Vislumbrou dano existencial e 
psíquico decorrente de sequelas 
de acidente de trânsito do qual 
adveio, para o jovem vitimado (à 
época estudante de curso politéc-
nico, estudo que não pôde prosse-
guir depois do acidente viário), a 
incapacidade laboral permanente 
estimada em 50% (cinquenta por 
cento). Sob o prisma do dano exis-
tencial e psíquico, o TRG consta-
tou a dificuldade de o autor da ação 
judicial enfrentar o fato de que, 
após o sinistro, adquiriu expressiva 
incapacidade para protagonizar to-
dos os aspectos da sua vida:

[...] revelando os autos a incapaci-
dade actual de completar qualquer 
formação e um fortíssimo dano exis-
tencial, que torna o Autor fortemente 
dependente de terceiros, designada-
mente de familiares próximos [...]
[...] na vertente do dano existencial e 
psíquico (o dano da vida de relação, 
com base na dificuldade de “coping” 
do Autor, na dificuldade em lidar com 
a sua actual incapacidade, bem como 
o id quod plerumque aciddit: a dificul-
dade de realização do Autor, portador 
de grande incapacidade, em todas as 
vertentes das respectivas relações so-
ciais, para futuro). 
[...] os autos patenteiam um sofri-
mento notório do Autor, acompan-
hado de um dano existencial e de re-
lação (a incapacidade de exprimir a 

2004. Disponível em: <http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/
0/22bbafa4ca2fadf080256ec20055bb19?OpenDoc
ument>. Acesso em: 6 abr. 2010. 

força vital orientada para a realização 
do eu e a incapacidade que para o 
Autor resultou de se tornar protago-
nista da sua própria existência – cf. 
Mª Gloria Campi, in Molinari, op. 
cit., pg.390) de que apenas tenua-
mente poderemos acompanhar as 
consequências futuras.18

(c) Tribunal da Relação do Porto 
(TRP). Acórdão de 31 de março de 
2009 (Relator, Juiz Desembargador 
José Maria Cabrita Vieira e 
Cunha). No tocante aos reflexos 
de acidente de trânsito sobre a in-
tegridade psíquica e existencial de 
mulher de meia-idade (empregada 
doméstica acometida de incapa-
cidade geral para o trabalho de 
25%), o TRP teceu considerações 
seguindo a linha de raciocínio es-
posada no supracitado precedente 
do TRG (ambos os julgados da 
relatoria do Juiz Desembargador 
Vieira e Cunha), ao atinar com os 
efeitos deletérios do sinistro para a 
esfera das relações interpessoais e o 
campo de atividades da vítima:

[...] na vertente do dano existencial e 
psíquico (o dano da vida de relação 
e o dano da dificuldade de “coping”, 
ou seja, da dificuldade em lidar com 
a sua actual incapacidade, bem como 
a dificuldade nas relações sociais, a 
incapacidade para o desempenho da 

18 Portugal. Tribunal da Relação de Guimarães. 
Trechos do item V da ementa e do Capítulo III 
da fundamentação do Acórdão de 23 de Maio 
de 2004 (Processo nº 1152/04-2). Relator: Juiz-
Desembargador José M. C. Vieira e Cunha. 
Guimarães, 23 de Maio de 2004. Disponível em: 

<http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/c3fb530030ea1c6180
2568d9005cd5bb/05b2dd012966b8e180256ed700
3dea47?OpenDocument> Acesso em: 5 abr. 2010.
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actividade profissional de empregada 
doméstica que sempre desempenhou; 
o prejuízo sexual — fixável num grau 
3 em 5)19

(d) Tribunal da Relação do Porto. 
Acórdão de 20 de abril de 2010 
(novamente na qualidade de 
Relator, o Juiz Desembargador 
Vieira e Cunha). Consiste em caso 
judicial que ilustra como o dano 
existencial (também, in casu, de-
cursivo de acidente de trânsito), 
mais do que afetar o projeto de 
vida da pessoa humana e seus cír-
culos de relações intersubjetivas, 
faz com que atos tão intrínsecos à 
rotina pretérita da vítima se con-
vertam, após a prática do ilícito, 
em tarefas árduas de executar:

 [...] o dano da vida de relação e o 
dano da dificuldade de “coping”, ou 
seja, da dificuldade em lidar com a 
sua actual incapacidade, bem como 
a dificuldade nas relações sociais, a 
incapacidade para o desempenho das ac-
tividades diárias, de cultivo ou agrícolas, 
de carpinteiro, ou outras, de utilidade 
permanente, e próprias do passadio de 
vida de qualquer cidadão e de qualquer 
estrato social, a dificuldade em realizar 
as tarefas tão simples de vestir, calçar ou 
tomar banho, em suma, o prejuízo de 
afirmação pessoal [...].20 (grifo nosso)

19 Portugal. Tribunal da Relação do Porto. Trecho do 
Capítulo III da fundamentação do Acórdão de 31 
de Março de 2009 (Processo nº 3138/06.7TBMTS.
P1). Relator: Juiz Desembargador José Manuel 
Cabrita Vieira e Cunha. Porto, 31 de Março de 

2009. Disponível em: <http://www.dgsi.pt/jtrp.
nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/7d5d79
74a6af84cd802575af003ccbfd?OpenDocument>. 
Acesso em: 05 abr. 2010.

20 Portugal. Tribunal da Relação do Porto. Trecho 
do item 4 da ementa e do item 4 do Capítulo V 

No âmbito da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos (Corte IDH)21, destaca-
se, recorda Nunes22, o caso Benavides versus 
Peru, julgado em 3 de dezembro de 2001. 

No referido decisum, a Corte IDH, sob 
a presidência do Juiz Augusto Antônio 
Cançado Trindade23, inferiu “dano 
ao projeto de vida”24 de Luis Alberto 
Cantoral Benavides e, por conseguinte, 
impôs à República do Peru a concessão 
à vítima de “uma bolsa de estudos”25 e o 
custeio dos “gastos de sua manutenção 
durante o período de seus estudos”26. 

Tal condenação do Estado peruano se 
originou de prisão provisória ilegal e 

da fundamentação do Acórdão de 20 de Abril 
de 2010 (Processo n.º 5943/06.5TBVFR.P1). 
Relator: Juiz Desembargador José Manuel Cabrita 
Vieira e Cunha. Porto, 20 de Abril de 2010. 

Disponível em: <http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/c3f-
b530030ea1c61802568d9005cd5bb/c73f871aa8d8
5f3880257729003caad3?OpenDocument>. Acesso 
em: 5 ago. 2010.

21 Instituição autônoma, a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos tem como desiderato “a apli-
cação e interpretação da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos” (Pacto de San José da 
Costa, 1969), consoante prevê o art. 1.º, 1.ª par-
te, do seu Estatuto. Cf. ORGANIZAÇÃO DOS 
ESTADOS AMERICANOS. Estatuto de la Corte 
Interamericana e Derechos Humanos. Disponível 
em: <http://www.corteidh.or.cr/estatuto.cfm>. 
Acesso em: 9 abr. 2010.

22 Nunes, Raquel Portugal. Reparações no sistema 
interamericano de proteção dos direitos humanos. 
In: Oliveira, Márcio Luís de Oliveira (Org.). O 
sistema interamericano de proteção dos direitos 
humanos: interface com o Direito Constitucional 
Contemporâneo. Belo Horizonte: Del Rey, 2007. 
Cap. 9, p. 167.

23 Presidente da Corte IDH no quadriênio 1999-
2003, Cançado Trindade, na atualidade, encontra-
se no desempenho de mandato (2009-2018) de Juiz 
da Corte Internacional de Justiça, sediada em Haia, 
nos Países Baixos.

24 Ibíd., p. 167
25 Ibíd., loc. cit.
26 Ibíd., loc. cit.
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arbitrária, realizada no domicílio da 
vítima pela Polícia Antiterrorista27 
(Dirección Nacional contra el Terrorismo) 
do Peru (que, em verdade, procurava 
pelo irmão mais velho e, na ausência 
deste, prendeu aquele)28. 

O encarceramento durou 4 (quatro) 
anos, durante os quais Benavides sofreu 
abusos físicos e psicológicos que ocasio-
naram problemas psiquiátricos perenes e 
o impeliram a se refugiar no Brasil após 
sua soltura, prejudicando a dimensão 
acadêmica do seu projeto de vida ante-
rior à prisão (então com vinte anos de 
idade, cursava graduação em Biologia 
na Universidade Nacional Maior de São 
Marcos, instituição universitária sediada 
em Lima)29. 

Ao motivar sua decisão, salientou a 
Corte Interamericana:

É, de outra parte, evidente para 
esta Corte que os fatos deste caso 
ocasionaram uma grave alteração 
do curso que, normalmente, te-
ria seguido a vida de Luis Alberto 
Cantoral Benavides. Os transtor-
nos que esses fatos lhe impuseram, 
impediram a realização da vocação, 
das aspirações e potencialidades da 

27 Fundación ecuménica para el desarrollo y la paz. 
Informe resumido de la situación jurídica de Luis 
Alberto Cantoral Benavides. Disponível em: 
<http://www.derechos.org/nizkor/peru/fedepaz/
cantoral.html>. Acesso em: 9 abr. 2010.

28 Ibíd., loc. cit.
29 Informações colhidas dos itens 35 e 54 do supracita-

do aresto. Cf. Organização Dos Estados Americanos. 
Inter-American Court of Human Rights. Cantoral 
Benavides Case, Judgment of December 3, 2001, 
Inter-Am Ct. H.R. (Ser. C) No. 88 (2001). 
Disponível em: <http://www1.umn.edu/humanrts/
iachr/C/88-ing.html>. Acesso em: 9 abr. 2010.

vítima, em particular no que diz res-
peito à sua formação e ao seu trabal-
ho como profissional. Tudo isso tem 
representado um sério prejuízo para 
o seu “projeto de vida”.30

Ao compulsar a jurisprudência italia-
na relativa ao dano existencial, Soares 
(2009: 84) menciona precedente da 
Corte de Apelação de Gênova, corpo-
rificada em sentença de mérito de 7 de 
fevereiro de 2003, por meio da qual o 
juízo monocrático de revisão, decorridos 
cerca de 7 (sete) anos de prisão, absol-
veu Daniele Barillà da acusação de prá-
tica de crime relativo a tráfico de drogas. 

Sob a óptica do dano existencial, aquele 
juízo singular de segundo grau focou os 
desdobramentos dos anos de prisão sobre 
a vida social e familiar do acusado:

A indenização por dano existencial 
foi concedida, tendo em vista que o 
ofendido teve um comprometimento 
negativo em suas condições de vida, 
em razão da prisão injusta, tendo re-
nunciado “involuntariamente aos 

30 Tradução livre nossa do item 60, Capítulo VIII, 
do aresto em sede do caso Benavides versus Peru: 
“60. Es, por otra parte, evidente para la Corte, que 
los hechos de este caso ocasionaron una grave al-
teración del curso que normalmente habría segui-
do la vida de Luis Alberto Cantoral Benavides. 
Los trastornos que esos hechos le impusieron, 
impidieron la realización de la vocación, las aspi-
raciones y potencialidades de la víctima, en par-
ticular, por lo que respecta a su formación y a su 
trabajo como profesional. Todo esto ha repre-
sentado un serio menoscabo para su �proyecto de 
vida’ .” Cf. Organização dos Estados Americanos. 
Corte Interamericana de Derechos Humanos. 
Caso Cantoral Benavides Vs. Perú. Sentencia de 
3 de diciembre de 2001 (Reparaciones y Costas). 
Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/
casos/articulos/Seriec_88_esp.doc>. Acesso em: 7 
ago. 2010.
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próprios hábitos da vida”, não pôde 
constituir uma família, ficou privado 
do convívio da família e da noiva; 
não estava junto ao pai quando este 
faleceu, sofreu preconceito e pri-
vações por ser considerado traficante 
de drogas.31

conclusão

O dano existencial constitui espécie de 
dano imaterial que acarreta à vítima, de 
modo parcial ou total, a impossibilidade de 
executar, dar prosseguimento ou recons-
truir o seu projeto de vida (na dimensão 
familiar, afetivo-sexual, intelectual, ar-
tística, científica, desportiva, educacio-
nal ou profissional, dentre outras) e a 
dificuldade de retomar sua vida de relação 
(de âmbito público ou privado, sobretu-
do na seara da convivência familiar, pro-
fissional ou social).

Subdivide-se no dano ao projeto de vida 
e no dano à vida de relações. Em outras 
palavras, o dano existencial se alicerça 
em 2 (dois) eixos: de um lado, na ofen-
sa ao projeto de vida, por meio do qual 
o indivíduo se volta à própria autorrea-
lização integral, ao direcionar sua liber-
dade de escolha para proporcionar con-
cretude, no contexto espaço-temporal 
em que se insere, às metas, objetivos e 
ideias que dão sentido à sua existência; 
e, de outra banda, no prejuízo à vida de 
relação, a qual diz respeito ao conjunto 
de relações interpessoais, nos mais diver-
sos ambientes e contextos, que permite 
ao ser humano estabelecer a sua história 
vivencial e se desenvolver de forma ampla 
e saudável, ao comungar com seus pares 

31 Ibíd., loc. cit.

a experiência humana, compartilhando 
pensamentos, sentimentos, emoções, 
hábitos, reflexões, aspirações, atividades 
e afinidades, e crescendo, por meio do 
contato contínuo (processo de diálogo 
e de dialética) em torno da diversidade 
de ideologias, opiniões, mentalidades, 
comportamentos, culturas e valores ín-
sita à humanidade. 
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